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2a SESSÃO LEGISLATIVA DA 

14a LEGISLATURA

ATA DA 006a SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 
24 DE MAIO DE 2000

(quarta-feira)

Presidência do senhor deputado Nelson Justus,
secretariada pelos senhores deputados Hermes Fonseca e
Nelson Tureck.

Às dezessete horas e vinte e cinco minutos é
registrada a presença dos seguintes senhores deputados:
Nelson Justus, Caíto Quintana, José Maria Ferreira,
Nelson Garcia, Augustinho Zucchi, Renato Gaucho,
Ângelo Vanhoni, Luiz Carlos Zuk, Ademar Traiano,
Ademir Bier, Albanor Gomes, Algaci Tulio, Antonio
Baratter, Antonio Carlos Belinati, Antonio Annibelli,
Basílio Zanusso, Beraldin, Carlos Simões, Cesar Seleme,
Cezar Silvestri, Chico Noroeste, Cleiton Kielse, Duílio
Genari, Durval Amaral, Edgar Bueno, Edno Guimarães,
Edson Strapasson, Elio Rusch, Geraldo Cartário, Hermes
Fonseca, Irineu Colombo, Luiz Accorsi, Luiz Carlos
Alborghetti, Luiz Carlos Martins, Moysés Leônidas,
Nelson Tureck, Nereu Moura, Pastor Edson Praczyk,
Péricles Mello, Ricardo Chab, Ricardo Maia, Serafina
Carrilho, Sérgio Spada, Tiago Amorim Novaes, Tony
Garcia, Valdir Rossoni e Waldyr Pugliesi (47). Achando-
se ausentes os seguintes senhores deputados: Hermas
Brandão, Beto Richa, Divanir Braz Palma, Fernando
Ribas Carli, Miltinho Puppio, Orlando Pessuti e Plauto
Miró Guimarães (07).

 Verificada a existência de número legal, o senhor
presidente declara aberta a

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

O  SR. PRESIDENTE  (Nelson Justus)
Sob a proteção de Deus iniciamos os nossos traba-

lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da sessão anterior, a qual é

aprovada sem observações.

O SR. 1º SECRETÁRIO
Procede à leitura do seguinte

EXPEDIENTE:

 Requerimento:

REQUERIMENTO Nº 918
Senhor Presidente.

O deputado que o presente subscreve no uso de
suas atribuições regimentais e após ouvido o Plenário,
respeitosamente, REQUER a retirada do item 06, da
ordem do dia da presente Sessão Extraordinária, por 10
sessões, Projeto de Lei nº 037/00, de autoria do deputado
Edgar Bueno, que autoriza o Poder Executivo a realizar,
através da Secretaria de Estado da Saúde, exames de
DNA (ácido desoxirribonucléico) a famílias de baixo
poder aquisitivo e dá outras providências.

Nestes termos pede deferimento, conforme dispõe
o artigo 132 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, em 24.05.2000.
(a) JOSÉ MARIA FERREIRA

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Está encerrada a Hora do Expediente.
Passa-se à

ORDEM DO DIA,
com a presença de 47 senhores deputados.

Passaremos à apreciação da matéria constante da
Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos senhores
deputados.

ITEM 01
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 572/99, de autoria
do deputado Hidekazu Takayama, que autoriza o Poder
Executivo a criar casas de apoio para ex-presidiários.
COM PARECERES FAVORÁVEIS DA C.C.J., S.P. E
C.D.H..

Sobre o referido projeto, Emenda Supressiva de
Plenário de autoria do senhor deputado Valdir Rossoni,
com apoiamento dos senhores deputados Luiz Carlos
Alborghetti, Ademar Traiano e Carlos Simões nos
seguintes termos:

EMENDA SUPRESSIVA DE PLENÁRIO
PROJETO DE LEI Nº 572/99

A presente emenda, visa suprimir o artigo 2º e
excluir a expressão “revogadas as disposições em con-
trário”, do artigo 3º, renumerando-o como artigo 2º, con-
forme segue:

“...
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.”
Sala das Sessões, em 24.05.2000.

(a) VALDIR ROSSONI
Apoiamento:

Luiz Carlos Alborghetti, Ademar Traiano e  Carlos
Simões.

JUSTIFICATIVA:
Justifica-se a supressão do artigo 2º, pois o prazo

estipulado de 90 dias para o Poder Executivo regulamen-
tar a lei é incompatível com a natureza autorizatória da
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exclusiva da administração pública segundo critérios de
conveniência e oportunidade, precedidos da observância
dos princípios constitucionais que regem os atos da
administração pública (artigo 27 da Constituição Estad-
ual).

Já a supressão da expressão “revogadas as dis-
posições e contrário”, justifica-se para efeito de adequar
o projeto de lei, à técnica legislativa ditada pela Lei Com-
plementar 95, de 25 de fevereiro de 1998, que define as
normas gerais para elaboração, redação, alteração e con-
solidação das leis, conforme determina o parágrafo único
do artigo 59 da Constituição Federal.

O projeto retorna à C.C.J..

ITEM 02
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 611/99, de autoria
do deputado Algaci Tulio, que autoriza o Poder Execu-
tivo a criar a Ciretran no município de Rio Branco do Sul.
COM PARECERES FAVORÁVEIS DA C.C.J. E S.P..
COM EMENDA DA C.C.J.. RESSALVADA A
EMENDA.
Em votação a emenda. Aprovada.
Em votação o projeto. Aprovado, artigo por artigo.

ITEM 03
2ª DISCUSSÃO do Projeto de Lei nº 073/2000, de auto-
ria do deputado Luiz Accorsi, que declara de Utilidade
Pública a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Reserva do Iguaçu, com sede no município de Reserva
do Iguaçu e foro no município de Pinhão. COM PARE-
CER FAVORÁVEL DA C.C.J.. Aprovado, artigo por
artigo.

ITEM 04
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Resolução nº 016/99, de
autoria do deputado Basílio Zanusso, que altera o artigo
169, da Resolução naº 159/90, que dispõe sobre o Regi-
mento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do
Paraná. COM PARECER FAVORÁVEL DA COMIS-
SÃO EXECUTIVA. Aprovado, artigo por artigo.

ITEM 05
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 587/99, de autoria
do deputado Edson Strapasson, que autoriza o Poder
Executivo a criar na estrutura da Secretaria de Estado da
Segurança Pública, uma delegacia na localidade de Cach-
oeira, no município de Almirante Tamandaré. COM
PARECERES FAVORÁVEIS DA C.C.J. E S.P.. Apro-
vado. (Publ. no D.A. nº 167, de 17.11.99).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 587/98

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria do deputado
Edson Strapasson, objetiva autorizar o Poder Executivo a
criar na estrutura da Secretaria de Estado da Segurança
Pública, uma delegacia na localidade de Cachoeira, no
município de Almirante Tamandaré.

Chamada esta comissão a se manifestar com
relação a legalidade e constitucionalidade, nada encontra-
mos que possa impedir sua normal tramitação por essa
Casa de Leis.

Assim sendo, somos de Parecer Favorável.
Sala das Comissões, em 30.11.99.

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
CARLOS SIMÕES - Relator

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
PROJETO DE LEI Nº 587/99

P A R E C E R :

Relatório
De autoria do deputado Edson Strapasson, o pre-

sente projeto visa autorizar o Poder Executivo a criar, na
estrutura da Secretaria de Estado da Segurança Pública,
uma Delegacia de Polícia na localidade de Cachoeira, no
município de Almirante Tamandaré.

Fundamentação
Na localidade acima mencionada, existe um alto

índice de criminalidade, pois 60% da população daquele
município nela se concentra. Outrossim, é um centro pop-
ulacional, já que nele existe o principal terminal de ôni-
bus do referido município.

Conclusão
Assim sendo, é justificável a proposição em tela,

pelo que nos posicionamos favoravelmente a aprovação
da mesma.

É o Parecer Favorável.
Sala das Comissões, em 28.03.2000.
(aa) RICARDO CHAB - Presidente

MOYSÉS LEÔNIDAS - Relator

ITEM 06
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 037/2000, de auto-
ria do deputado Edgar Bueno, que autoriza o Poder Exec-
utivo a realizar, através da Secretaria de Estado da Saúde,
exames de DNA (Ácido Desoxirribonucleico) a famílias
de baixo poder aquisitivo e dá outras providências. COM
PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J. E C.S.P.. (Publ. no
D.A. nº 005, de 22.02.2000).

COMISSÃO DE CONSTITUIUÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 037/2000

P A R E C E R :

O presente projeto de lei de autoria do deputado
Edgar Bueno tem por finalidade autorizar o Poder Execu-
tivo a realizar, através da Secretaria de Estado da Saúde,
exames gratuitos de DNA a famílias de baixo poder
aquisitivo e dá outras providências.
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Chamada a opinar, esta comissão não encontrou
nenhum impedimento legal ou constitucional para sua
tramitação nesta Casa de Leis.

Sendo assim, somos de Parecer Favorável, opi-
nando pela sua aprovação, para que a população carente
possa usufruir deste benefício.

Sala das Comissões, em 28.03.2000.
(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente

SERAFINA CARRILHO - Relatora

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA
PROJETO DE LEI Nº 037/2000

P A R E C E R :

O presente plano de lei, de autoria do deputado
Edgar Bueno, tem por objetivo autorizar o Poder Execu-
tivo a realizar, através da Secretaria de Estado da Saúde,
exames gratuitos de DNA a famílias de baixo poder
aquisitivo e dá outras providências.

Tal propositura já mereceu Parecer Favorável da
Comissão de Constituição e Justiça. Esta Comissão de
Saúde Pública chamada a opinar conclui por Parecer
Favorável, já que a matéria tem grande alcance social
beneficiando a comunidade.

É o parecer.
Sala das Comissões, em 29.03.2000.

(aa) LUIZ ACCORSI - Presidente e Relator

Sobre o referido projeto, Requerimento nº 918, de
autoria do senhor deputado José Maria Ferreira, con-
stante do expediente, solicitando a retirada da Ordem do
Dia da presente Sessão Extraordinária por 10 (dez)
sessões o Projeto de Lei nº 037/2000. Aprovado. Fica,
portanto adiado o Projeto de Lei nº 037/2000 por 10 (dez)
sessões.

O SR. JOSÉ MARIA FERREIRA 
(Para Encaminhar)
Acho deve ter tido algum problema na Mesa

porque o deputado Edgar Bueno há dias atrás, em sessão,
já pediu que este projeto fosse anexado. Então, o projeto
não precisa constar na pauta de hoje.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Adia-se e faremos a anexação. É um projeto

extremamente interessante.

ITEM 07
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 126/2000, de auto-
ria do deputado Antônio Belinati, que declara de Util-
idade Pública o Grupo Empresarial de Apoio ao Atleta
Profissional - GEAPEC, com sede e foro no município de
Londrina. COM PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J..
Aprovado. (Publ. no D.A. nº 040, de 26.04.2000).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 126/2000

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria do deputado
Antônio Carlos Belinati, tem por finalidade declarar de
Utilidade Pública o Grupo Empresarial de Apoio ao
Atleta Profissional - GEAPEC, com sede e foro no
Município de Londrina. 

Chamada esta comissão a se manifestar com
relação a legalidade e constitucionalidade, e ainda por
estar de acordo com a Lei nº 6994/78, alterada pela Lei nº
8589/87, nada encontramos que possa impedir sua nor-
mal tramitação.

Sendo assim, nosso Parecer é Favorável.
(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente

DUÍLIO GENARI - Relator

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a
presente Sessão Extraordinária, marcando outra para seg-
unda-feira, dia 29, logo após a Sessão Ordinária, com a
seguinte

ORDEM DO DIA:

3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 611/99.

2ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 587/99 e     126/
2000.

1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 631/2000.

Levanta-se a sessão.

2a SESSÃO LEGISLATIVA DA 

14a LEGISLATURA
ATA DA 047ª SESSÃO ORDINÁRIA

REALIZADA EM 
25 DE MAIO DE 2000

(quinta-feira)

Presidência do senhor deputado Augustinho Zuc-
chi,  secretariada pelos senhores deputados Cleiton
Kielse e Irineu Colombo.

Às dez  horas é registrada a presença dos seguintes
senhores deputados: Nelson Justus, Caíto Quintana, José
Maria Ferreira, Nelson Garcia, Augustinho Zucchi,
Renato Gaucho, Ângelo Vanhoni, Luiz Carlos Zuk,
Ademar Traiano, Ademir Bier, Albanor Gomes, Algaci
Tulio, Antonio Baratter, Antonio Carlos Belinati,
Antonio Annibelli, Basílio Zanusso, Beraldin, Carlos
Simões, Cesar Seleme, Cezar Silvestri, Chico Noroeste,
Cleiton Kielse, Duílio Genari, Durval Amaral, Edgar
Bueno, Edno Guimarães, Edson Strapasson, Elio Rusch,
Geraldo Cartário, Hermes Fonseca, Irineu Colombo, Luiz
Accorsi, Luiz Carlos Alborghetti, Luiz Carlos Martins,
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Moysés Leônidas, Nelson Tureck, Nereu Moura, Pastor
Edson Praczyk, Péricles Mello, Ricardo Chab, Ricardo
Maia, Serafina Carrilho, Sérgio Spada, Tiago Amorim
Novaes, Tony Garcia, Valdir Rossoni e Waldyr Pugliesi
(47). Achando-se ausentes os seguintes senhores
deputados: Hermas Brandão, Beto Richa, Divanir Braz
Palma, Fernando Ribas Carli, Miltinho Puppio, Orlando
Pessuti e Plauto Miró Guimarães (07).

Verificada a existência de número legal, o senhor
presidente declara aberta a

SESSÃO.

O  SR. PRESIDENTE  (Augustinho Zucchi)
Sob a proteção de Deus iniciamos os nossos traba-

lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da sessão anterior.

O SR. PRESIDENTE (Augustinho Zucchi)
Em votação a Ata que acaba de ser lida. Apro-

vada.

O SR. VALDIR ROSSONI (Pela Ordem)
Senhor presidente, solicito verificação de quórum.

O SR. PRESIDENTE (Augustinho Zucchi)
A Mesa defere e irá proceder a verificação de

quórum.
(É procedida a chamada nominal dos senhores

deputados)
Quinze senhores deputados responderam à cha-

mada.
Não há quórum para prosseguimento da sessão.

Nestas condições, declaro encerrada a presente
sessão, marcando outra para segunda-feira, dia 29, à hora
regimental, com a seguinte

ORDEM DO DIA:

2ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 125, 127, 131 e
139/2000.

1ª DISCUSSÃO - Do Projeto de Lei nº 118 e de Res-
olução nº 012/2000.

Levanta-se a sessão.
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